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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Instalar cobertura em ponto de ônibus.
Rua: Eduardo Carlos, em frente ao número 66.
Bairro: Jardim Bom Retiro.

JUSTIFICATIVA
Convieram a este vereador munícipes do Jardim Bom Retiro informando que o ponto de ônibus localizado na Rua Eduardo Carlos, em frente ao n.º 66, não possui abrigo adequado, expondo diariamente os usuários do transporte coletivo ao sol e à chuva, gerando desconforto e insegurança durante a espera.
Neste sentido, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal realize vistoria no local e, sendo viável, providencie a instalação de abrigo no ponto de ônibus, garantindo melhores condições de conforto, segurança e dignidade aos usuários do transporte público. Certos da atenção que o caso requer.
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Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2026.
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